
PREF'EITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUI\IICIAL DE GOYERNO

GABIIYETE DO PREFEITO

Ofrcio n'796 /2023 Mococa, 18 de agosto de 2023.

CÂMARA MUNIGIPA. MOGO GA. Senhor Presidente,

Seúores Vereadores,

Encarniúamos em anexo o Projeto de Lei, cuja

matéria versa sobre a necessidade da adequação das dotações orçameníá.rias

relativas à Lei no 5.099/2022 - Orçamento Anual, para adequações necessárias nas

despesas orçamentárias.

O PÍojeto de Lei altera as Emendas Impositivas no 8 e

no 82 no ANEXO - EMENDAS IMPOSITIVAS -LOA2023, da LEI N" 5.099, de

29 de dezembro de 2022, para adequação da função e subfunção, conforme

explicação prévia no oficio no 76712023 e resposta no ofício no 16912023 anexos, e

attonza a abertura de crédito adicional suplementar, criando as despesas

orçamentiírias correspondentes , em razáo da necessidade.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de

Vossas Excelências a boa acolhida da presente matéria.

Na oportunidade, apÍesentamos no ensejo nossos

sinceros votos de estima e respeito.
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Excelentíssimo Senhor
GUILHERME DE SOUZA GOME
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOYERNO

GABINETE DO PREFEITO

o'Í+
PROJETO DE LEI NoXàd, DEIS DE AGOSTO D82023

Alíera as Emendas Impositivas n. I e n. g2 no
ANEXO - EMENDAS IMPOSITIVAS _ LOA 2023,
da Lei N'5.099, de 29 de dezembro de 2022, auíoríza
a abertura de crédito adicional suplemeníar, e dá
outras providências

EDUARDO RIBEIRO BARISON, prefeito Municipal de

Mococ4 Estado de São Paulo,

FAÇO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em sessão

ordiniíria rcalizada no dia 28 d de 2023, aprovou o

Projeto de Lei no Ü]? /2023 de autoria do Prefeito

AÍ. lo. Fica alterada a Emenda Impositiva no g do Anexo Emendas

Impositivas - LoA2023,da Lei n" 5.099, de29 dedezembro de 202z,que passa a vigoÍar com a
seguinte redação:

EMENDA IMPOSITIVAN"08

Autora: Vereadora ADRIANA BATISTA DA SILVA

Fica suplementada a dotação da funcional programátic4 constante da tabela abaixo,

exercício de 2023:

ORGÃO ENTIDADE BENEFICIADO: CENTRO DE DESE}IVOLV

ARTESANATO - Departamento Educacional prof. olga Raymundo vieira Guerra

01 Prefeitura Municipal de Mococa

12 EDUCAÇÃO

1 2.365 Educação Infantil

cENTRo DE DESENVOLVIIúENTO socIAL ARTESANATO - DepartaÍnento Educacional

Prof. Olga Raymundo Vieira guerra

Municipal de Mococ4 Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e

promulgo a seguinte LEI:



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOYERNO

GABINETE DO PREFEITO

crédito - AtividadevcusTElo - R$ 5.000,00

As despesas desta emenda correção por conta de dotação orçamentríria própria

Art. 2o. Fica alterada a Emenda Impositiva no 82 do Anexo

Emendas Impositivas -LOA2023, da Lei no 5.099, de 29 de dezembro de 2022, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

EMENDA IMPOSITIVAN" 82

AutoÍa: V adora PRISCILA CALVES
Fica suplementada a dotação da funcional programátic4 constante da tabela abaixo, para o
exercício de 2023:

ORGÃO ENTIDADE BENEFICIADO: CENTRO DE DESENVOLVMENTO SOCI,AL
ARTESANATO - Depaframento Educacional Prof. Olga Raymundo Vieira Guena
01 Prefeitura Municipal de Mococa
12EDUCAÇÃO
I 2.365 Educação Infantil
cENTRo DE DESENVOLVIMENTO socIAL ARTESANATO - DepaÍaÍnento Educacional
Prof. Olga Raymundo Vieira Guerra

Credito - AtividadeVCUSTEIO - R$ 10.000,00

As despesas desta emenda correção por conta de dotação orçamenüíria própria.

Art. 30. Fica o Poder Executivo Municipal de Mococ4 Estado de

São Paulo, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício

financeiro de 2023, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), observadas,.áslguinles
/

classificações institucional, firncional programática e econômic4 aberta: --l-//

10.00- sM DE EDUCAÇÃO
10.02 -MANUTENÇÃO DO ENSINO FLTNDAMENTAL
12.365.0078.2.032 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTL - CRECHE
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 1042).........
15.000,00
FONTE DE RECURSO: 08 - Emendas Parlamentares lndividuais
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 2100000 - Educação Infantil

R$

AÍ. 4o. O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 3o desta Lei
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16.00 - SM DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
t6.05 _ FTINDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08 .243.0080.2,112 _ CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL . ARTESANAT o

(Ficha 887) R$3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais
15.000,00
FONTE DE RECURSO: 08 - Emendas parlamentares Individuais
CODIGO DE APLICAÇÃO: 5100000 - Assisrência Social - Geral

Art. 5o. para cumprimento do disposo nesta Lei, o poder

Executivo fica autorizado a compatibilizar o plano plurianual e a Lei de Diretrizes
Orçamenüírias as alterações ora implementadas.

PREFEITURA MTINICIPAL DE MOCO DE AGOSTO DE

P
i!

ROVADO
Discussáo porJLBl§SIS

EDU

08 a_4_
a

IRO BARISON
Prefeito Municipal

E

ROV ADO
por

2[, m_z)
F

I

\) ,

I

i

de S. Gomes

sení coberto com o recurso financeiro proveniente da anulação parcial e/ou total da seguinte

dotação do orçamento vigente:

revogando-se as ai.poriç0", "T"":J:: 

Lei entraú em vigor na data de sua publicação'

de S. @tnes
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Oficio CMM no. 169/2023

À Sua Excelência
Eduardo Ribêiro Barison
Prcfeito Municipal de Mococa

Senhor Prefeito,

crnsideraÉo

Respeitosamente dirigimo-nos a Vossa Excelência no intuito de

atender os termos do ofício no. 76712023, protocolado nesta casa de Leis sob no.

1892 em 11to8t2023, que trata das emendas impositivas destinadas ao Centro dê

Desenvolvimento social Artesanato - Departamento Educacional Prof. olga

áaymundo Viera Guerra, dê autoria das Vereaàoras Adriana Batista da Silva e Priscila

Gonçalves.

Em face a gestão orçamentária, e bem como pondêrou acerca do

parecer í 60028.0'1.oog1/23 eúitioo peta C6NAN, que constatou impedimento de

ãrOé, tecnica operacional para cumpiimento da emenda, com a devida anuência das

autoras que êste subscieve, dando o devido aceite à necessária alteraçáo

orçarÁntária para cumprimento. Desta forma REQUER que o Senhor Prefêito realize

as alterações'necessária por Decreto Municipal ou através do devido Projeto de Lei

para deliberaÉo desta Câmara.

Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISI,ATTVO

Mococa, 15 de agosto de 2023.

Se se apresenta ovamos os Protestos de estima e

nte,

ED GOMES
Preside

Priscila Go
Vereadora

Atenciosa

q

Edifício "Dra. Eslher dê
Praça Marecfial Deodoro, 26 - Centro

Telefone (19) 365G0002 -

FiouêiÍedo Fenaz'
- óeP: ts.zgo4az - Mococa/sP
\,\^lVW. mOCOCa SD-bO br

De acordo:

3ç+"l!
Adriana Bati§ta da Silva

Vereadora

Q**.t*
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PREFEITT]RA MTIMCIPAL DE MOCOCA

suénrtml,l MTINTcTPAL DE GoYERNo
GABINETE DO PREFEITO

Ofrcío n'76'l12023

Ref. : Emenda lmPositiva

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Mococ4 11 de agosto de 2023'

Considerando a indicação das emendas impositivas apresentadas lo *t1o- *.]-f" 2023' Lei

no 5099, de 29 de dezembro aéiozz,especificamente * 
=eíú 

destinadas para a entidade centro de

Desenvolvimento So"aarteJiaiJlõ"p*"o. piucaciona Prof' 
-Olga 

Raymundo Vieim'

Cuerraconforme Anexo I,

Considerandoquetaisemend'ssãodire'cionadas^aaçõesdeeducação'enãoàassistência
social,conformen"r"r"'"-i;;-"1 ';;tittiJ"a,'"lôzeoart'893daLeideDirÊtÍizeseBases
ã-#i,;;É. N;i;oul' L"i 

"" 
9'394, de 20 de dezembro de 1996'

Considerando a consrrlta à Conam, parecer 160028.01.0001/2023, para orientar a devida

operacioualização da referida emenda no orçamento' q"t "o*o'" 
impedioento de ordem técnica

para o cumprimento dessas il;;;p;l#ot-"r á"'fo.-u como foram inseridas tro orçâmento e

àri*tou a necessidade a" ,".ro".1.-àto da dotação p.tu 
" 

§*"t"tia Municipal de Educação' sob a

manifestação da câmara M'#;;áffi;M";;;;dã u Ãt"*çao' deüdo á aprovação na ' Lei n'

5099, coúorme sugerido no A::exo I'

Eduardo Barison
MuniciPal

MAna ruuxtclpa
M oc OG A:

PR ôro coLO
Excelentíssimo Senhor
GUILMRME DE SOUZA GOMES

iltia"o"-a" catrr*. Mrmicipal de Mococa - SP'

RUBRICADATA

1lr ctr'r3

NU MERO

Itll'

Atenciosamente,

M



PREFEITT,RA MTTMCIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MTINICIPAL DE GO\MRNO

GABII\IETEDO PREFEITO

ANEXO I -EMENDAS IMPOSTTTVA§

Têxto original de Emenda Teío sugerido par. con"Éo

EMENDA IXIPOSMVA NO 08Ãi6ffiã6ãTõEifii srrrsrr or srlr
Fica suplâmêntada I dotâ9áo da fundond pÍogramáüca,
constânt€ d8 tabla abaixo, para o exercício de 2023:
ORGAO ENTIDADE BE EFICTADO: CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL ARTESANATO -
Departamanto Educâcional Prof. Olga Raymundo Vieirâ
GuerÍa
0í Pí!,liltuÍs Xunlclp.l do Uococa
08,00 

^rsLtanclr 
Soclal

16.05 Fundo funlcip.l de Criançá e do Adol!6canb
08.24.:i ÂsEtanclt à Crianç. e ao Adob3cenb
CENTRO DE DESENVOLVIIENTO SOCIAL ÂRÍESANÂTO -
DepaÍtamcnto Educacional Prof. Olga Râymundo Vlalra
gutra
Cédito - Aüvidãd6rCUSTElO - Rt 5-O0O,OO
A! derpaaar d6ta êrncnda conrçáo por conta da dotaçao
orçâm€ntári8 própria

EMENOA IMPOSITIVA N' 08
Autolr: VsBâdorâ ADRIANA BÂTISTA DA STLVA
Ficá Euplcmântede a dotaÉo da funcional programática,
constsnts d8 tabêla abairc. parâ o exerclcio dê 2023:
ORGAO ENIDADE BENEFICIADO: CENTRO DE
DESENVOLVIÍXENTO SOCTAL ARIESANATO.
D.pârt m.nto Educadonal Prpf, Olgr Râymundo Viairr
Grr.lfa
0í Praíaitur. líuniciFl d, ococa
í2 EoucaçÃor
í 2.36t Educ.çao lnÍlrÍir
CEI{TRO DE DESENVOLU EI\IÍO SOCI.AL ARTESANATO -Dapaílrn nto Educacionâl PÍ!f. OIgâ Rlfnundo Vlcrr.
gualll
CÍiadlto - Aüvld.de./CUSTEIO - Rl 5.000,00

^r 
d..p68 daata amânda conrçâo por conte dâ dotrÉo

orçamantarh própria

E ENDA IIPOSITÍVA Nô 82
Auton: V.r!.do,r PRISCILA GONCALVES
Ficâ supl.rnentada a dotaçáo da funcional programátics,
constsntê da tabêla abaixo, para o exercício dê 2023:
oRGÂo ENIDÂDE BENEFtctADo: cENTRo DE
DESENVOLVITENÍO SOCIAL ARTESANATO -
Dopartamânto Educâcion8l Prot Olga Raymundo Vlêirr
Guarta
0l Prcíalturt unlclpaldo ococa
08.00 A3slstancle Soclal
í6.05 Fundo Íúuniciptl da C.iança ê do Adotêscente
0E.2!§ Aralt!âncl. à Criangâ e ao AdotÉc€nb
CENTRO DE DESENVOLVIi'ENÍO SOCIÂL ARTESANÂTO -
Dap€rtamrnto Educacional ProÍ. Olga Raynundo Vislra
Gugrra
Cúdfto - AtMd.d€./CUSÍElO - Rl í0.000,00
A3 drapaaai doata am.nda con€ção por cgnta ds dotaçao
orçamentlrh próprla.

E ENDA IUPOSITIVA N' 82
Aulor.r Voltrdote PRI§CIL.A GONCALVES
Fica luplcmrntada e dotaÉo da funcional píogrâmática,
comtBnto dS labêlâ abaüo, para o erercício dr 2023:
oRGÃo ENTIDADE BET{EFICIADo: cENTRo DE
DESEÍ'IVOLVIIENTO SOCIAL ÂRTESANATO -
D.p.Ítamanto Educ.clonrl ProÍ. Olga Reymundo Vlri,!
GuarÍr
0l PraÍrlúra f,unlclp.l de ococa
í2 EDUCAçÃO
í2.!65 Educ.Éo lníanül
CENTRO DE DESENVOLVI ENTO SOCIÂL ARTESANATO -
Dapartamanto EducaçIqnal Pr!í. Olgr Raymundo VirlÍr
GuarÍr
Crtdlto - AtMdldt./CLrSTElO - R, í0.000,00
Ar d!.p..ra dcata cmênde coÍcção por conta da dotaçâo
orçam.ntád. própri1

I 
12 Educação - referentê à Função de Governo conforme classificação do TCESP.

' 365 Educ8Éo lnÍaítjt - - referênte à Função de Governo conforme classificaÉo do TCESP.
Obs': Classificação do TCESP disponível em Anexo ll - Tabelas de Escrituracão Contábil - Auxitiares 2 olz -vLz -
httos://www.tce.so.aov.brlaudeso/documentacao/plâno.contas-2022



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.á.TIVO

PROCESSO N',180/2023

PROJETO DE LEI N" 07712023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHO

Nos termos do art. 78, inciso Il, alinea"d',

do Regimento Intemo da Câmara, encaminho a presente

propositura à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

para exame da alteração orçamentária proposta.

Câmara Municipal de Mococa, 2l de agosto de 2023.

PAULO SERGIO MIQ N
Presidente em exe

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (í9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.ATIVO

COMISSAO DE ORCAMENTO,
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N' 180/2023

PROJETO DE LEI N" 07712023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

REC EBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: Jr- / os 1 &o1)

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: Z5 / oB ldil3

Presidente Com issão

NOME: G.t:.iq..o fi'c«r;*o., Ànr Íri\,txP

Ot 1 atJi}e5 I

Pres da Comissâo

EdiÍício 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

NOMEAÇÃO DE RELATOR

DATA DA NOMEAÇÃO:



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

COMISSAO DE QRÇAMENTO,
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROJETO DE LEI N'07712023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: J3 / ot / *ra)

PRAZOP/RELATARATE: b I OS IAr.})

Rel r

Edificio'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PROCESSO N' 180/2023



"ffi_-f'íturd§.t\!p/
,-.:-:k:-

Câmara Municipal de Mococa
PODER ITGISLATTVO

PROCESSO N" 180/2023

PROJETO DE LEI N" 07712023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIA

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura trata de projeto de lei protocolado em 09 de agosto

de 2023, de iniciativa do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que

Altera as Emendas Impositivas no 8 e no 82 no anexo - emendas imposistivas

- LOA 2023 da Lei n' 5.099, de29 de dezembro de2022, que "autoriza a

abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providências".

Assim, encamiúo esta propositura para Parecer Jurídico para

análise e embasamento da discussão da Comissão de Orçamento, Finanças e

Contabilidade.

Cârnara Municipal de Mococa, 2l de agosto de 2023.

Analista Legis tivo

Ediricio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça MaÍechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone ('19) 365ô-0002 -www.momca.sp.leg.bÍ



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST-{TIVO

DATADERECEBIMENTO: 2' / o< 1 -z*>2.5-.

esar Alm etxelra
Procurador Jurídico - OAB/SP 238.618

Após a devida análise e feitas as considerações necessárias,

encaminho o parecer jurídico solicitado para os fins que especifrca. Informo

ainda que a entrega se deu na data de z( I og l-,e23

et Teixeira
Procurador Jurídico - O P 238.618

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GM7 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISTATIVO

PARECER JURIDICO N" 7212023

Trata-se de consulta escrita acerca da viabilidade jurídica do
projeto de lei complementar N'. 28/2023, de autoria do Prefeito Eduardo Ribeiro
Barison. A propositura altera as Emendas Impositivas - LOA 2023 da Lei n'
5,09912022, a:utorizz a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras
providências.

S ucintamente, passo a responder

Preliminarmente, cumpre consignar que emendas impositivas
constituem alterações propostas por parlamentares no âmbito de projetos de lei
orçamentária. Sua caracterÍstica primordial reside na necessidade de serem
obrigatoriamente postas em prática pelo Poder Executivo. Essas emendas outoÍgÍrm âos
legisladores a habilidade de alocar recursos do orçamento para projetos e progrÍrmas
específicos, direcionando-os para suÍrs bases eleitorais ou iireas de interesse.

Em suma, a propositura apenas adequa a função e subfunção das
emendas impositivas no 8 e no 82, de autoria, respectivamente, das vereadoras Adriana
Batista da Silva e Priscila Gonçalves.

Ademais, verifica-se que não há incompatibilidades com as leis
orçamentiárias vigentes. Além disso, destaca-se que a matéria poderia ser objeto de
Decreto Municipal por paÍe do Chefe do Executivo, entretanto, como há necessidade de
crédito suplementar, a Lei Orgânica do Município de Mococa dispõe o seguinte:

Art. 8'Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre
as matérias de competência do MunicÍpio e especialmente:

Emendas Impositivas. Adequação Técnica. Crédito

Suplementar.

Vereadores

REX'ERENCIAS:

INTERESSADOS:

Dessa forma, destina recursos ao Centro de Desenvolvimento
Social Artesanato, além de autorizar o Poder Executivo a abrir crédito suplementar para
cobrir as despesas. Nesse sentido, a sua finalidade primordial é de ordem técnica, posto
que houve requerimento das vereadoras que destinaram o quantitativo ao AÍesanato.

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cêntro - CEP: í 3.730-047 - Mococa/SP

Telefone ('l 9) 3656-0002 - w\,vw.mococa.sp.leg. br



CÂMARA MI.]NICIPAL DE MoCoCA
PODER LEGISLATTVO

II - votar o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e orçamento anual,
bem como autorizâr a abertura de cÍéditos suplementares e especiais;

PoÍanto, compete a essa Casa de Leis apenas analisar a
viabilidade da abertura de crédito, uma vez que as Emendas Impositivas estão
consoantes as vontades das vereadoras. Destarte, com base no que foi supracitado, não
há óbices quanto ao prosseguimento da propositura.

São as considerações que submeto à apreciação de Vossas
Excelências.

0
D esar lra
Procurador Jurídico - O 238.618

Doug de Oliveira Raimundo
Estagiário

EdiÍicio'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marêchal oeodoro, 26 - Centro - CEP: 'Í3.730{47 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ôm02 - wu 
^,.mococa.sp.leg.br

Mococa, 28 de agosto de2023.



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

PARECER COMISSÃo on onCAMENTO.
FINANCAS E CoNTABILIDADE

REFERENCIA :- Projeto de Lei complementar to 02812023

:- Eduardo Ribeiro Barison

ASSUNTO :- Altera as Emendas Impositivas no 8 e no 82 no

ANEXO - EMENDAS IMPOSITMS - LOA 2023 da Lei no 5.099, de 29 de

dezembro de 2022, autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá

outras providências.

RELATOR(A) :- Adriana Batista da Silva

I - Relatório:

O Projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo fubeiro Barison, foi apresentado em Plenário na sessão do dia 14 de

agosto de 2023, sendo encamiúado à Comissão de Orçamento, Finanças e

Contabilidade na mesma data.

Referida matéria altera as Emendas impositivas -LOA2023

da Lei no 5.Oggl2}22, autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá

outras providências.

II - Voto do(a) Relator(a)

A propositura adequa a função e subfunção das emendas

impositivas no 8 e no 82, de autoria, respectivamente, das vereadoras Adriana

Batista da Silva e Priscila Gonçalves, destina recursos ao Centro de

Desenvolvimento Social Artesanato, além de autorizar o Poder Executivo a abrir

crédito suplementar para cobrir as despesas.

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueirêdo Fenaz"
PraÉ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CÉP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ô0002 - www.momca.sp.leg.br
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Ademais, a matéria não possui incomplatibilidade com as

leis orçamentiirias vigentes, e compete a esta Casa de Leis somente analisar a

viabilidade da abeúura de crédito, uma vez que as Emendas Impositivas esüio

consoantes às vontades das vereadoras.

Ante o exposto, emito PARECER FAVoRÁVEL ao

Projeto de Lei complementar rf 02812023, que Altera as Emendas Impositivas no

8 e n'82 no ANEXO - EMENDAS IMPOSITMS -LOA2023 da Lei n'5.099,

de29 de dezembro de 2022, zlttoriza a abertura de crédito adicional suplementar e

dá outras providências.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 3l de agosto de 2023.

Relator(a) - Vereador(a) Adriana Batista da Silva

EdiÍicio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.momca.sp.leg.br

FAVORÁVEL (acompanha o

relator)

DESFAVORÁVEL (oferece voto em

separado)
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REQUERIMENTO N"532 /2023

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposiçÕes Regimentais e

após a maniÍestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade da propositura,
requerem convocação de Sessão Extraordinária para as seguintes matérias:
1. PROJETO DE LEI N" 080/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras
providências.
2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 03312023, de autoria do Prefeito

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre desafetação e autoriza a
alienação de imóveis públicos municipais que especifica e dá outras providências.

3. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 03512023, de autoria do Prefeito

Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Autoriza a alienação de imóvel público

municipal que especifica e dá outras providências.
5. PROJETO DE LEI No 07712023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison - Altera as Emendas lmpositivas n' 8 e n' 82 no ANEXO -
EMENDAS IMPOSITIVAS - LOA 2023 da Lei N" 5.099, de 29 de dezembro de
2022, autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras
providências.

Plenári ibeiro da Silva, 28 de agosto de 2023
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vorAÇÃo NoMINAL
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VOTACÃO NOMINAL

28' SESSAO ORDINARIA I8" LEGISI-ATURA _ 3'PERIODO
28t08t2023

SESSÃO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLT]TA
PROJETO DE LEI N" 0772023
1" DISCUSSAO

12023

VOTOS

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA (-)

ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO) c
-r- BRASILINO ANTONIO DE MORA,ES

4- CLAYTON DIVINO BOCH

ELISANGELA IVÍAZIERO

6- CtiILHERN4E GOlvÍES

7- JOSE ANTÔNIO SOUSA Q-ÉDA COBRA) x
JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB)

I

NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR Bz{TATA) t:)

10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

(DoÇÀo)

1t- PAULO SERGIO MIQUELIN 0
PRTSCTLA GONÇAI-VES o

I -) ROSELI APARECIDA FAI-ISTINO BATIS'TUTI

t4-

I _) VALDIRENE DONIZEII DA SILVA MIRANDA

TOTAL

Edificio "Día. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: í 3.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone ('l 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

t4

al-

1" Secretário

EdifÍcio "Díâ. Esther de Figueiredo Fenaz"
Prâça Marechal Deodoro. 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3ô56-00C2 - vrww.mococa.sp.leg.br
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VOTACÃO NOMINAL

r s" sgssÀo EXTRAoRDINÁRra t s" LEGISLATURA - 3" pERÍoDo
2810812023

2rH00

SESSÃO
DATA
noRÁRro
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLLTTA
PROJETO DE LEI N" 07712023
2'DISCUSSAO

2023

VOTOS

VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA c
2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANADO

PI\ULINHO)

J BRASILINO ANTONIO DE MORAES

t+ CLAYTON DIVINO BOCH

)- ELISANGELA MAZIERO

6- GUILHERME GOMES

7- rosr aNrôNto sousA Y
8 JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB c
9 NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR BATATA

l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

AO

i1- PAULO SERGIO MI UELIN

t2- PRISCILA GON ALVES o
l3- ROSELI APARECIDA FAUSTI}JO BATISTUTI

THIAGO JOSE COLPANI o
VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA

TOTAL

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferrâz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Favorá
vel rlo

Absten Ausente

c
(,
o
a
a

GÉDACOBRA)

o
c
c

c
t4-

t5- o

-T----

tl

t-



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.A.TTVO

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

y'(

I 
o Secretário

Edificio "Dra. Esther de FigueiÍedo Fsrraz"
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - centro - CEP: 13.730-047 - Mococa,rsP

Telefone (19) 3ô56-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Mococ4 28 de agosto de 2023.

OFICIO N" 17 3 I 2023 I Clvfrvll G AB

A Sua Excelência o Seúor

Eduardo Ribeiro Barison

hefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no 44

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Anexamos, para as devidas providências, o expediente aprovado por esta Casa de Leis,

em Sessão, constando de:

l. Autógrafo no 09212023, referente ao kojeto de Lei n' 08712023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza o Município de Mococa, por meio da

Secretaria Municipal de Saúde, a celebrar Termo de Parceria com o Consórcio de Desenvolvimento

da Região de Governo de São João da Boa Vista - CONDERG para o crsteio de procedimentos de

cirurgias eletivas e aqúsições de óculos para atendimento de pacientes do mruricípio.", aprovado em

sessão ordinríria no dia 28 de agosto de 2023.

2. Autógrafo n" 093D023, refere*e ao PÍojeto de Lei n' 080/2023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial,

e dií outras providências.", aprovado em sessão exEaordiruâria no dia 28 de agosto de 2023.

3. Autógrafo n" 094l2023,referente ao Projeto de Lei Complementar no 03312023.

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a desafetação e autoriza

a alienaç:ío de imóveis públicos municipais que especifica e dri outras providências.", aprovado em

sessão extraordinária no dia 28 de agosto de 2023.

4. Autógrafo n'095l2023,rcferenteao Projeto de Lei Complementar no 035

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a alienaçâo de i

p023.

Lo,"t
EdiÍicio "Ora. Esthêr de Figueiredo Fênaz"

Praça Marêchal Deodoro, 26 - Cêntro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
TelêÍone (19) 365&0002 - www.mococa.sp.leg.br
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público municipal que especifica e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordiruíria no

dia28deagosto de2023.

5. Autógrafo n" 09612023, referente ao Projeto de Lei n" 07712023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barisoq que "Altera as Emendas tmposiüvas no 8 e no 82 no

ANEXO - EMENDAS IMPOSIT[VAS -LOA2023, da Lei N" 5.099, de 29 de dezembro de2022.

autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providências.", aprovado em sessão

extraordinrlria no dia 28 de agosto de 2023.

GUILHE SOUZA GOMES

Wilma Ferracciolli
Assesso

"rq
ra de Gestão

lrlc"
Ediflcio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"

Praçá Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: '13.73GO47 - Mococa/SP
Telefone (l9) 365ê0002 - wwwmococa.sp.leg.br

/Çt1-
\-\--Jê.--l



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

AUTOGRAFO N'096/2023
PROJETO DE LEI N'07712023

"Altera as Emendas ImposiÍivas no I e n" 82 no ANEXO -

EMENDAS IMPOSITIVAS LOÁ 2023, da Lei N' 5.099' de 29

de dezembro de 2022, autoriza a abertura de crédito adicional

suplementar, e dá outras providências. "

Art. lo. Fica alterada a Emenda Impositiva n'8 do Anexo Emendas Impositivas -LOA2023,

da Lei no 5.099, de 29 de dezembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

EMENDA IMPOSITIVA N" 08

Autora: Vereadora ADRIANA BATISTA DA SILVA

Fica suplementada a dotação da funcional programática, constante da tabela abaixo, para o

exercício de 2023:

ORGÀO ENTIDADE BENEFICIADO: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ARTESANATO - Departamento Educacional Prof. Olga Raymundo Vieira Guerra

01 Prefeitura Municipal de Mococa

12 EDUCAÇÃO

12.365 Educação Infantil

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ARTESANATO - Departamento

Educacional Prof. Olga Raymmdo Vieira guerra

Crédito - Atividades/CUSTEIO - R$ 5.000,00

As despesas desta emenda correção por conta de dotação orçamentária propria.

Art. 2'. Fica alterada a Emenda Impositiva no 82 do Anexo Emendas Impositivas - LOA2023.

da Lei no 5.099. de 29 de dezembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

EMENDA IMPOSITIVA N'82

Autora: Vereadora PRISCILA GONÇALVES

I

Edificio "Dra. EslheÍ de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (í9) 3656-0002 - www.mococa.so.leo.bÍ



Câmara Municipal de Mococa

AUTOGRA FO N'09612023
PROJETO DE LEI N" 07712023

Fica suplementada a dotação da funcional programática, constante da tabela abaixo, para o

exercício de 2023:

ORGÀO ENTIDADE BENEFICIADO: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ARTESANATO - Departamento Educacional Prof. Olga Raymundo Vieira Guerra

0l Prefeitura Municipal de Mococa

l2 EDUCAÇÃo

I 2.365 Educação Infantil

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ARTESANATO - Departamento

Educacional Prof. Olga Raymundo Vieira Guerra

Crédito - Atividades/CUSTEIO - R$ 10.000,00

As despesas desta emenda correção por conta de dotação orçamentiiria própria.

Art. 30. Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizado a abrir

Crédito Adicional Suplementar no orçÍrmento do exercício Íinanceiro de 2023, no valor de R$

15.000,00 (quinze mil reais), observadas as seguintes classificações institucional, funcional

programátic a e econômica, aberta:

Art. 4'. O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 3' desta Lei será coberto com o recurso

financeiro proveniente da anulação parcial e/ou total da seguinte dotâçâo do orçamento vigente:

I6.00 - SM DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueirêdo FerÍaz"
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730-(N7 - Mococa/SP

TeleÍone (1 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leo.br
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IO.OO _ SM DE EDUCAÇÃO

10.02 -MANUTENÇÀO DO ENSINO FLINDAMENTAL

12.3ó5.0078.2.032 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTL - CRECHE

3.3.50.43.00 - Subvençôes Sociais (Ficha 1042) .......................R$ 15.000'00

FONTE DE RECURSO: 08 - Emendas Parlamentares Individuais

cÓDlco DE APLICAÇÂO: 2100000 - Educação Infantil
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AUTOGRAFO N' 09612023
PROJETO DE LEI N'077/2023

Art. 5o. Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes OrçamentiíLrias àrs alterações ora

implementadas.

AÍ. 6'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Câmara Mococa, 28 de agosto de 2023.

G DE SOUZA GOMES

Presidente

PAULO SERGI QUELIN AD A EZRUIZ

l' serretário 2' secretária

unicipal d

-)

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.so.leo.br

PODER LEGISI/,TIVO

16.05 _ FLTNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

08.243.0080.2.1 12 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCTAL . ARTESANATO

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 887) ......................RS 15.000,00

FONTE DE RECURSO: 08 - Emendas Parlamentares Individuais

CoDIGO DE APLICAÇÃO: 5100000 - Assistência Social - Geral


